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LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE:  

LEILÃO TIPO: MAIOR LANCE 

OBJETO: VENDA DE BENS MÓVEIS 

DO MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE 

DO PRATA 

EDITAL DE LEILÃO N° 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 98/2023 

O MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO PRATA - RS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa na Rua Flores da Cunha, n° 102 - CEP –  
95.325-000, inscrita no CNPJ n° 91.566.877/0001-08, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Adair Zecca,  no uso de suas atribuições legais, torna público, 
mediante Leiloeiro Oficial, RODRIGO ZAGO SZORTYKA, matrícula 315/2015, 
estabelecido na Av. São Francisco de Paula, 3504, 101, Pelotas/RS que realizará 
LEILAO, para venda de bens móveis de propriedade do Município, no local, data e 
horário indicados no item 1 deste Edital, de conformidade com a Lei n° 8.666/93 e 
alterações e observadas as disposições pelo presente Edital: 

1 DO LOCAL, DATA e HORARIO: 

O presente LEILÃO será realizado EXCLUSIVAMENTE ONLINE, com acesso 
na plataforma do leiloeiro, acessada por www.szortykaleiloes.com.br no dia 26 de 
setembro de 2023 às 10h, sendo necessário cadastro dos interessados no site do 
leiloeiro com antecedência de 24 horas antes do horário designado para o leilão.  

2 DOS BENS: 

É objeto da presente licitação a alienação de bens móveis de propriedade do 
Município de VISTA ALEGRE DO PRATA/RS, constituído em 18 (dezoito) Lotes, 
descritos na relação anexa ao Edital (ANEXO I), podendo ser examinados até o 
terceiro dia útil antecedente ao leilão, no horário das 08h30min às 11h00min e das 
13h30min às 17h00min. 

 
3 DA LOCALIZACAO DOS BENS: 

3.1 Os bens encontram-se disponíveis para verificação na Rua Flores da Cunha, n° 
102, podendo ser visitados, com agendamento prévio através do contato (54) 3478-
1200, com Jonas Meneghini, ou e-mail: administracao@vistalegredoprata.rs.gov.br 
,conforme data e horário estipulado no Item 2. 

3.2 A não observação do disposto no item 2, implica a impossibilidade de qualquer 
reclamação posterior, por parte do arrematante, quanto as qualidades intrínsecas e 
extrínsecas dos bens adquiridos, bem como seu peso, quantidade, volume ou 
embalagem. 

3.3 O adquirente poderá dispor livremente dos bens arrematados, podendo-os 

http://www.szortykaleiloes.com.br/
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 Página 2 

 

destinar para uso, consumo ou industrialização. 

3.4 A comissão de Leilão, poderá caso ocorra de não haver arrematação de 
determinado lote, e a posterior antes do encerramento do leilão, houver proposta por 
parte do público arrematante, sobre este lote, inferior ao da avaliação, tomar a 
decisão de homologar ou recusar  a proposta desde que a decisão seja unanime 
entre os membros da comissão. 

3.5 Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, não havendo 
nenhuma garantia. 

3.6 As transferências e regularizações dos bens correrão por conta do arrematante. 

4 DA CLIENTELA: 

4.1 Poderão oferecer lances Pessoas Jurídicas e Físicas, inscritas no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no 
Ministério da Fazenda, respectivamente, estas possuidoras do documento de 
identidade, sendo excluídos os menores de dezoito anos de idade. 

5 DAS CONDICÕES DE ARREMATACÃO: 

5.1 Todos os bens relacionados no Anexo I deste Edital encontram-se a disposição 
dos interessados, para serem examinados, nos dias e horários fixados. O Município 
de Vista Alegre do Prata/RS, não se responsabilizará por eventuais erros de 
descrição, de impressão ou pelos defeitos que os bens colocados em leilão possam 
conter, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto as 
suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, nem direito a reclamação por vícios 
redibitórios e tão pouco pedir abatimento no preço. Assim, recomenda-se aos 
interessados a leitura atenta do edital e o exame dos bens. Não serão admitidas 
reclamações após o arremate. 

5.2 É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes, sendo vedados 
quaisquer outros procedimentos, como manuseio/experimentação e retirada de 
peças. 

5.3 Os bens serão vendidos à vista, a quem maior lance oferecer, não inferior a 
avaliação, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo ao 
Município de Vista Alegre do Prata, qualquer responsabilidade quanto a reparos 
ou mesmo providencias referentes a retirada e transporte dos bens arrematados. 

6 DOS LANCES: 

6.1 Os lances serão efetuados na forma EXCLUSIVAMENTE ONLINE, a partir do 
preço mínimo estabelecido, considerando-se vencedor o licitante que houver 

proposto a maior oferta em moeda corrente do País. Fica determinado no presente 
edital que a diferença mínima entre uma oferta e a seguinte não poderá ser inferior, 
limitada pelo leiloeiro. 

6.2 Os lances, serão dados através do site do Leiloeiro – http:// 
www.szortykaleiloes.com.br, sendo que o licitante deverá fazer seu cadastramento e 
homologação anteriormente. A oferta de lances online ficará aberta a partir da 
publicação do edital para pré-lance, os quais terão a mesma validade dos lances 
ofertados durante o leilão que será aberto em dia e hora determinado no item 1. 

http://www.szortykaleiloes.com.br/
http://www.szortykaleiloes.com.br/
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6.3 O vencedor do lance será identificado no ato da compra, uma vez que já possuirá 
seu cadastro no sistema do leiloeiro, sendo imediatamente contatado pela equipe 
que enviará os dados referentes ao pagamento. 

6.3.1 Somente poderá participar da fase de pré-lance e lances o próprio licitante 
cadastrado, ou o representante legal do licitante, se Pessoa Jurídica, igualmente 
cadastrado no sistema, uma vez que não haverá possibilidade de alteração do nome 
do arrematante após a arrematação, pois toda documentação pertinente ao lote será 
feita em nome da pessoa cadastrada. 

6.4 Não será admitida nesta licitação a participação, direta ou indiretamente, de 
servidores do Município, nem de pessoas jurídicas, dos quais estes participem, seja 
a que título for, nem de menores de dezoito anos de idade. 
 
7 DO PAGAMENTO: 

7.1 O arrematante pagará no ato a comissão do leiloeiro por meio de depósito em 
dinheiro ou transferência bancária o equivalente a 5% do valor do arremate em conta 
a ser informada pela equipe após o ato.  

7.2 O valor equivalente da arrematação, deverá ser recolhido no prazo de 03 (três) 
dias uteis, contados da data do leilão por transferência eletrônica, ao Município de 
Vista Alegre do Prata/RS, CNPJ 91.566.877/0001-08, Banco 041 (Banrisul), 
Agência 0285, Conta n° 04.017873.0-9. 

7.3 Correrá por conta do arrematante o pagamento da comissão ao Leiloeiro Oficial, 
RODRIGO ZAGO SZORTYKA, matriculado na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul, sob o n° 315/2015, sendo a mesma fixada em 5% (cinco por cento) 
para bens móveis, do valor do lote arrematado, imediatamente após a arrematação. 

7.4 Os recibos serão extraídos em nome do licitante vencedor, identificado e 
qualificado no cadastro prévio do sistema do leiloeiro, ficando vedada a substituição 
por outro. 

7.5 Não serão aceitos pagamentos efetuados com cheques. 
 
8 DA ENTREGA E RETIRADA DOS BENS: 

8.1 A entrega e a retirada dos bens far-se-ão após a prestação de contas e a 
liberação por parte do Leiloeiro Oficial, sendo que o prazo para retirada será de 
30(trinta) dias, contados da prestação de contas do leiloeiro, que se dará no 4º 
(quarto) dia útil após o leilão. 

8.2 A retirada dos bens correrá por conta e risco do arrematante, mediante 
agendamento prévio junto à Secretaria Municipal de Administração, através do fone 
(54) 3478-1200 com o Secretário da Administração Jonas Meneghini, ou E-mail: 
administracao@vistalegredoprata.rs.gov.br.  

8.3 Após o término do prazo a que se refere o item anterior, ficam os arrematantes 
sujeitos ao pagamento de multa no valor de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
calculados sobre o valor total da arrematação, sendo que a liberação dos bens 
somente ocorrerá após o pagamento da multa. 

mailto:administracao@vistalegredoprata.rs.gov.br
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8.4 É vedado ao arrematante do lance vencedor ceder, vender, permutar ou 
negociar sob qualquer forma os bens arrematados antes do pagamento e emissão 
dos recibos. 

8.5 Não haverá, sob hipótese alguma, substituição dos recibos. 

9 DAS MERCADORIAS NÃO RETIRADAS: 

9.1 Serão declaradas abandonadas as mercadorias arrematadas e não retiradas 
num prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data do arremate. 
 
9.2 Em caso de abandono do lote adquirido, o arrematante perderá a comissão do 
leiloeiro, bem como o valor do arremate, ou seja não será ressarcido. 

10 DA ATA E EDITAL:  

10.1 Encerrado o Leilão, será lavrada ata circunstanciada na qual figurarão os lotes 
vendidos, seus valores, compradores e os fatos relevantes nele ocorridos. 

10.2 A ata de arremate será assinada pelo Leiloeiro e pelo representante da 
Administração e será documento hábil para transferência do bem. 

10.3 Até que se realize o Leilão, o Edital a ele referente permanecerá afixado no 
quadro Mural de Publicações Oficiais do Centro Administrativo, situado na Rua Flores 
da Cunha, 102, na cidade de Vista Alegre do Prata/RS, e no site do Município 
https://www.vistalegredoprata.rs.gov.br. 

10.4 Este edital é isento de taxa. 

10.5 Para informações adicionais, o interessado devera dirigir-se a Secretaria 
Municipal de Administração, nos horários: 08h30min as 11h00min e 13h30min as 
17h00min, ou através do fone (54) 34781200 ou na home Page do Leiloeiro – 
http://www.szortykaleiloes.com.br  ou junto a Szortyka Leilões, sito à Rua Senador 
Cruz Jobim, 142, Areal, Pelotas/RS ou Fone n° (53) 3342-1240 / (53) 98461-6899 / 
(53) 999.022020 . 

11 PENALIDADES: 

11.1 A inobservância as prescrições impostas por este Edital, em especial quanto 
ao pagamento, sujeita o licitante as seguintes penalidades indicadas no artigo 87, 
inciso III e IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

11.1.1 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal, por um prazo não superior a 02 (dois) anos. 

11.1.2 Declaração de inidoneidade para cotar ou contratar na área da Administração 
Pública, até sua reabilitação perante a autoridade aplicadora da medida punitiva. 

11.2 As sanções previstas nos subitens 11.1.1 e 11.1.2, são aplicáveis também 
as pessoas físicas e jurídicas que se envolverem na prática de atos ilícitos nocivos 
ao Leilão, especialmente os tipificados nos artigos 90, 93 e 95 da Lei n° 8.666/93 de 

https://www.vistalegredoprata.rs.gov.br/
http://www.szortykaleiloes.com.br/
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21/06/1993, cumulando-se ditas sanções com as demais penalidades cominadas nos 
referidos artigos. 

11.3 O arrematante que não retirar as mercadorias no prazo estabelecido no item 
8.1, sofrerá multa de 20% (vinte por cento) do valor da arrematação, sem prejuízo de 
demais sanções aplicáveis. 

11.4 O arrematante que não efetuar o pagamento do valor do bem arrematado, 
perderá a comissão do Leiloeiro, sem prejuízo das penalidades acima descritas. 

12 DO DIREITO DE PETIÇÃO: 

12.1 Dos atos de administração decorrentes da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, conforme disposto no artigo 109, cabem: 
 
a. Recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da data da realização do leilão 
do ato ou lavratura da ata nos casos de: 

a1. Habilitação ou inabilitação da licitante; 
a2. Anulação ou revogação do leilão; 
a3. Aplicação de pena de suspensão temporária; 
 

b. Representação no prazo de 05(cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto do leilão, de que não caiba recurso hierárquico; 

c. Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal da Fazenda no 
caso de declaração de não inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração, no prazo de 10(dez) dias úteis da intimação do ato. 

13 DOS RECURSOS: 

13.1 O recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédio de quem praticou 
o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

13.2 Os recursos interpostos fora do prazo não serão considerados. 

14 REGULARIZAÇÃO JUNTO AO DETRAN-RS: 

a) Todas as despesas referentes a regularização e transferência de 
propriedade dos bens e transporte dos mesmos correrão por conta dos 
arrematantes, sendo que os veículos com direito a documentação serão 
vendidos livres de quaisquer impostos vencidos até a data do leilão. 

b) O Município de Vista Alegre do Prata reserva o direito de efetuar a 
comunicação de venda, ao Detran/RS, conforme lei 9.503/97 sob pena de 
serem responsabilizados cível e criminalmente, nos termos da legislação 
vigente. 
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15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1 Todos os participantes do leilão estarão sujeitos aos artigos 87 a 99 da Lei n° 
8.666/93, e ao artigo 335, do Código Penal Brasileiro, "verbais": 

"Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em 
hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, 
ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou 
licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, além da pena 
correspondente a violência. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou 
licitar, em razão da vantagem oferecida". 

15.2 O Município de Vista Alegre do Prata, não reconhecerá reclamações de 
terceiros com quem venha o arrematante a transacionar o veículo adquirido no 
presente Leilão. 

16 DISPOSIÇOES FINAIS: 

16.1 A descrição dos lotes se sujeita as correções apregoadas no momento do 
leilão, para cobertura de omissões ou distorções, caso verificado. 

16.2 Os licitantes ficam responsáveis pelas consequências advindas da 
inobservância das restrições apostas a cada lote, quanto ao uso, finalidade ou 
destino dos bens. 

16.3 Se, por qualquer razão imprevista, ocorra impedimento de sua realização, 
todas as atividades previstas no edital ocorrerão em nova data a ser definida pela 
Comissão de Licitação, observados os mesmos horários e locais anteriormente 
previstos. 

16.4 Fica eleito e convencionado para fins legais e para questões derivadas dessa 
licitação, o Foro da Comarca de Nova Prata/RS, com renuncia expressa a qualquer 
outro. 

Vista Alegre do Prata/RS, 22 de agosto de 2023. 

 

ADAIR ZECCA 
Prefeito  
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ANEXO I 
 

PLANILHA DE BENS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO PRATA – RS 

 

LOTE QTD. DESCRIÇÃO 
VALOR 
MÍNIMO 

01 01 

 
VEÍCULO AMBULÂNCIA MARCA MERCEDES BENZ, 
MODELO SPRINTER, FABRICADO EM 2008, PLACA IPF-
2401, DIESEL. 

 
R$ 50.000,00 

02 

01 VEÍCULO MARCA/MODELO FIAT DUCATO MULTI, ANO 
FAB/MODELO 2014/2014, COR BRANCO, RENAVAN 204111, 
CHASSI 93W245H34E2139748, MOTOR F1AE34817216838, 
COMBUSTÍVEL DIESEL, PLACAS IVY 3D38. 
 

 
R$ 60.000,00 

03 

01 RETROESCAVADEIRA MARCA/MODELO RANDON RK406, 
TRAÇÃO 4X4, CHASSI Nº. 000DA406AMC4W4632, MOTOR 
E1N183034, COR AMARELO. ANO 2013 
 

 
R$ 80.000,00 

04 

01  
VEÍCULO MARCA MERCEDES BENZ, MODELO 
CAMINHÃO/BASCULANTE / L 1618, FABRICADO EM 1993, 
PLACA IIF 9010, DIESEL. 
 

 
R$ 25.000,00 

05 
01 VEÍCULO MARCA/MODELO GM MERIVA MAXX, COR 

BRANCO, ANO 2010 MODELO 2011, PLACAS IRG 8835. 
 

 
R$ 16.175,00 

06 
01 VEÍCULO MARCA FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 FLEX, COR 

BRANCO, ANO FAB/MODELO 2011/2012, PLACAS IRU 7654. 
 

 
R$ 6.000,00 

07 
01 VEÍCULO MARCA FIAT, MODELO STRADA FIRE FLEX, ANO 

FAB/MODELO 2011/2011, PLACA IRS 8634, 
GASOLINA/ETANOL. 

 
R$ 6.000,00 

08 
01 JOGO DE DOIS PISTÕES HIDRÁULICOS SIMPLES AÇÃO, 

DIÂMETRO 150 X 900 DE CURSO 
 

 
R$ 1.800,00 

09 
01 CHASSI DE CAÇAMBA TRUCK MEDINDO C: 5,15 X L: 0,87, 

ANO 2014,  
 

 
R$ 12.000,00 

10 

01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO 
MARCA/MODELO LUMECO INDUSTRIAL LMC 4.000 LITROS, 
BOMBA A VÁCUO, RODADO TANDEN ARO 20, COR AZUL. 
 

 
R$ 7.000,00 

11 
01 BAÚ PARA TRANSPORTE DE CARGA MEDINDO C: 18,80 X L: 

2,60 X A: 3,00  
 

 
R$ 18.000,00 

12 
01 TELHAS DO TIPO COLONIAL C/ DIMENSÕES DE 24X41CM, 

APROXIMADAMENTE 6.000 UN 
 

 
R$ 2.000,00 

13 01 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA:  
ACESS POINT UBIQUI UAP 2.4 GHZ MARCA- MODELO UNIFI 
SWITH 08 PORTAS 
ESTABILIZADOR PARA COMPUTADOR 

 
    R$ 1.500,00 
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ESTABILIZADOR PARA COMPUTADOR 
NOBREAK 
TABLET MARCA/MODELOO HYUNDAI, COM CARREGADOR 
E SUPORTE VEICULAR 
IMPRESSORA COPIADORA MARCA/MODELO BROTHER 
MFC – L 8850 
NOTEBOOK MARCA/MODELO ACER ASPIRE, 
PROCESSADOR INTEL CORE 
ESTABILIZADOR 500 VA, MARCA / MODELO KEEPER 
PROTETOR II. 
ROTEADOR WIRELESSS 150 MBPS 
ROTEADOR WIRELESSS 150 MBPS 
THIN CLIENT MARCA/MODELO HP T510 
IMPRESSORA, SCANER E COPIADORA MARCA/MODELO HP 
DESKJET INK ADVANTAGE 1516, N° DE SÉRIE BR4711B45H, 
COR GELO 
SWITCH MARCA/MODELO SONICWALL TZ 215, Nº. DE SÉRIE 
COEAE48A9144. 
MICROCOMPUTADOR SERVIDOR, MARCA MODELO HP ML 
350P 
ROTEADOR WIRELESS  
HD EXTERNO DE 500 GB 
CPU 
THIN CLIENT MARCA/MODELO HP T510 
CPU INTEL CORE I 3 
MONITOR LG 
SWITCH 24 PORTAS  
ESTABILIZADOR PARA COMPUTADOR 
ESTABILIZADOR PARA COMPUTADOR 
HUB 8 PORTAS MARCA/MODELO, ENCORE ENH908-NWY. 
NOBREAK MARC/MODELO SMS MANAGER NET4+, USM 
1400 BIFX, Nº DE SÉRIE 272730101538, COR PRETO 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MARCA/MODELO HP 
DESKJET 2050, SCANER E COPIADORA, JATO DE TINTA, 
COLORIDA, Nº. SÉRIE BR18GFP1DZ, COR PRETO. 
INTERFONE MARCA/MODELO INTELBRAS MAXCOOMIPR 
8000 
MONITOR SAMSUNG 
FONTE PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA 
CPU, INTEL CORE 2 DUO 4GB DE MEMÓRIA RAM, COR 
PRETO, COM TECLADO, MOUSE ÓPTICO E CAIXAS DE SOM 
ESTABILIZADOR PARA COMPUTADOR 
SWITCH MARCA D-LINK, DEZESSEIS PORTAS, NA COR 
PRETA 
HORBI MARCA D-LINK, DEZESSEIS PORTAS, NA COR 
PRETA 
ESTABILIZADOR MARCA MICROSOL, MODELO SOL 1000, 
NA COR BRANCA, POTÊNCIA 400VA 
ESTABILIZADOR MARCA MICROSOL, MODELO SOL 1000, 
NA COR BRANCA, POTÊNCIA 400VA 
CPU MARCA POSITIVO, PROCESSADOR INTEL CELERON D, 
N 
MONITOR 14’, MARCA POSITIVO, NA COR PRETA. 
IMPRESSORA HP DESKJET D1360, NA COR GELO/CINZA. 
IMPRESSORA MARCA HP MULTIFUNCIONAL, MODELO PSC 
1510, NA COR BRANCA/CINZA. 
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ESTABILIZADOR MARCA FORCE LINE, MODELO ETERNIT, 
NA COR PRETA, POTÊNCIA 300 VA 
ESTABILIZADOR MARCA FORCE LINE, MODELO ETERNIT, 
NA COR PRETA 
CPU MARCA KEMEX, PROCESSADOR INTEL CELERON, 
COR PRETA 
CPU MARCA KEMEX, PROCESSADOR INTEL CELERON, 
COR PRETA 
MONITOR MARCA LG 17´, NA COR PRETA 
MONITOR MARCA LG 17´, NA COR PRETA 
ESTABILIZADOR 
MONITOR 
ESTABILIZADOR, MARCA REGTECH, NA COR PRETA, 
POTÊNCIA 500VA 
CPU, TECLADO MOUSE, CAIXAS DE SOM, MARCA HORBI, 
PROCESSADOR INTEL DUO 2, NA COR PRETO/PRATA 
ROTEADOR DE INTERNET WIRELESS, MARCA D-LINK, NA 
COR PRATA, MODELO DI 524, QUATRO PORTAS 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
ESTABILIZADOR, MARCA ENERMAX, MODELO WINPARTS, 
POT. 
MONITOR LCD 14’, MARCA POSITIVO, NA COR PRETA. 
MONITOR LCD 14’, MARCA POSITIVO, NA COR PRETA. 
MONITOR LCD 14’, MARCA POSITIVO, NA COR PRETA. 
MONITOR LCD 14’, MARCA POSITIVO, NA COR PRETA. 
MONITOR LCD 14", MARCA POSITIVO, NA COR PRETA 
MODELO PO-15T105S 
MONITOR LCD 14’, MARCA POSITIVO, NA COR PRETA. 
MONITOR LCD 14’, MARCA POSITIVO, NA COR PRETA. 
MONITOR LCD 14’, MARCA POSITIVO, NA COR PRETA. 
MONITOR LCD 14’, MARCA POSITIVO, NA COR PRETA. 
MONITOR LCD 14’, MARCA POSITIVO, NA COR PRETA. 
CPU, TECLADO, MOUSE, FONE DE OUVIDO COM 
MICROFONE 
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CPU, TECLADO, MOUSE, FONE DE OUVIDO COM 
MICROFONE 
CPU, TECLADO, MOUSE, FONE DE OUVIDO COM 
MICROFONE 
CPU, TECLADO, MOUSE, FONE DE OUVIDO COM 
MICROFONE 
CPU, TECLADO, MOUSE, FONE DE OUVIDO COM 
MICROFONE 
CPU, TECLADO, MOUSE, FONE DE OUVIDO COM 
MICROFONE 
CPU, TECLADO, MOUSE, FONE DE OUVIDO COM 
MICROFONE 
CPU, TECLADO, MOUSE, FONE DE OUVIDO COM 
MICROFONE 
CPU, TECLADO, MOUSE, FONE DE OUVIDO COM 
MICROFONE 
CPU, TECLADO, MOUSE, FONE DE OUVIDO 
CPU, TECLADO, MOUSE, FONE DE OUVIDO COM 
MICROFONE 
CPU 
HD EXTERNO DE 500 GB 
IMPRESSORA MULTIF. MARCA/MODELO BROTHER MFCJ 
4310DW, Nº DE SÉRIE U 6334139856, C/TRANSFORMADOR 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MARCA/MODELO HP  
SONICWALL TZ400, Nº. DE SÉRIE 18B169F67B00. 

14 01 

MATERIAIS ELETRÔNICOS:  
BEBEDOURO ELÉTRICO DE MESA PARA BOMBONA MARCA 
MALLORY, NA COR CINZA 
BEBEDOURO ELÉTRICO DE MESA PARA BOMBONA MARCA 
MALLORY, NA COR CINZA 
BEBEDOURO ELÉTRICO DE MESA PARA BOMBONA MARCA 
MALLORY, NA COR CINZA 
BEBEDOURO ELÉTRICO DE MESA PARA BOMBONA MARCA 
MALLORY, NA COR CINZA 
AQUECEDOR DUAS VARETAS 
APARELHO CENTRAL TELEFÔNICA/ INTERFACE 
TELA DE PROJEÇÃO NA COR AZUL –NÚMERO DE 
PATRIMÔNIO NOVO 
BOMBA DE PRESSURIZAÇÃO 220V 
BEBEDOURO DE ÁGUA ELETRÔNICO (GALÃO) 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO MARCA/MODELO KARCHER 
K 3.30, POTÊNCIA. 
BEBEDOURO DE COLUNA, MARCA KARINA, MODELO K 401 
TELEFONE CELULAR MARCA/MODELO DIVA FLIP T390 
SECADORA DE PAREDE 
NEBULIZADOR 
APARELHO CELULAR MARCA/MODELO LG CE0168. 
RELÓGIO PONTO ELETRÔNICO/BIOMÉTRICO MARCA DIXI, 
MODELO SINDNOX LT BIO PROX 
CLIMATIZADOR DE AR DE 12.000 BTUS, MARCA/MODELO 
MIDEA, MODEL 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 08 LITROS 
TELEFONE SEM FIO MARCA/MODELO INTELBRAS TS40 ID 
RÁDIO FM, MP3, USB, MARCA/MODELO MULTILASER WAVE 
COM ALTO FALANTE 
DVD MARCA/MODELO INOVOX IN 1218, COM CONTROLE 
REMOTO, Nº.DE SÉRIE 341212184482631 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 300,00 
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APARELHO CELULAR MARCA/MODELO SANSUNG DUOS 
GT 18552B, IMEI 357150/05/375108/9 E 357176/05/375108/4. 
APARELHO CELULAR MARCA/MODELO SANSUNG 
GTS5830C, IMEI 359970/04/528890/0, (Nº. LINHA 9911 4279). 
APARELHO CELULAR MARCA NOKIA  
APARELHO CELULAR LG  
MÁQUINA LAVAR ROUPAS (TANQUINHO) 
BOMBA PRESSURIZADORA MARCA/MODELO INOVA 
GP250PB 
PRESSURIZADOR 
APARELHO DE TELEFONE COM FIO 
APARELHO DE TELEFONE COM FIO 
MEGATOSCÓPIO RAIO X DE PORTÁTIL 
ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA, MODELO ELETROLUX A 10S, 
COR CINZA E PRETO 
BEBEDOURO DE ÁGUA MARCA/MODELO MASTER-FRIO 
MF40 
RÁDIO CD PORTÁTIL MARCA/MODELO BRITÂNIABS8USB, 
COR PRETO E PRATA, LUZ/BATERIA. 
GPS AUTOMOTIVO, MARCA/MODELO FOSTON FS-470DC 
MÁQUINA LAVAR ROUPA, MARCA BRASTEMP ATIVE, 11KG, 
CESTO DE INOX, COR BRANCA 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 
AR CONDICIONADO 9.000 BTUS KOMECO 
AR CONDICIONADO (ANTIGA TRIAGEM) 
MINI INCUBADORA P/4 INDICADORES BIOLÓGICOS 
MINI INCUBADORA PARA 04 INDICADORES BIOLÓGICOS 
MEGATOSCÓPIO RAIO X DE PAREDE 
MICROSISTEM GRADIENTE 
VÍDEO CASSETE MARCA PANASONIC, MODELO QUATRO 
CABEÇAS, COM CONTROLE REMOTO NA COR  CINZA 
APARELHO DE TV 21’, MARCA PHILIPS 
BEBEDOURO ELÉTRICO DE MESA PARA BOMBONA MARCA 
MALLORY, NA COR CINZA 
BEBEDOURO ELÉTRICO DE MESA PARA BOMBONA MARCA 
MALLORY, COR CINZA 
BEBEDOURO  
MICROSISTEM PHILIPS, MODELO AZ2055, NA COR 
PRETO/PRATA, Nº DE SÉRIEKT000342013447 
MICROSYSTEM BRITÂNIA, NA COR CINZA, MODELO BS 
190N,Nº DE SÉRIE FH 45757A47A 
FILMADORA DIGITAL, MARCA SONY, MODELO TRV 351 
ESTUFA DUAS VARETAS, MARCA JAMES, COR BRANCA 
APARELHO DE TELEFONE SEM FIO 
CLASSE ESCOLAR EM FÓRMICA VERDE, PERNAS DE 
METAL NA COR PRETA 
CLASSE ESCOLAR EM FÓRMICA VERDE, PERNAS DE 
METAL NA COR PRETA 
 

15 01 

SUCATAS E MATERIAIS DIVERSOS:  
BALCÃO EM MDF, COM TRÊS GAVETAS, NA COR MADEIRA 
NATURAL, MEDIDAS 0,74 X 0,70 X 0,42 
ESTANTE EM MDF NA COR BRANCA 
CADEIRA EMPILHÁVEL COM ENCOSTO DE PLÁSTICO E 
PERNAS DE METAL 

 
 

R$1.500,00 
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CADEIRA EMPILHÁVEL COM ENCOSTO DE PLÁSTICO E 
PERNAS DE METAL 
CADEIRA EMPILHÁVEL COM ENCOSTO DE PLÁSTICO E 
PERNAS DE METAL 
CADEIRA EMPILHÁVEL COM ENCOSTO DE PLÁSTICO E 
PERNAS DE METAL 
CADEIRA EMPILHÁVEL COM ENCOSTO DE PLÁSTICO E 
PERNAS DE METAL 
CADEIRA EMPILHÁVEL COM ENCOSTO DE PLÁSTICO E 
PERNAS DE METAL 
ARMÁRIO DE MADEIRA MOGNO 
ARMÁRIO AÉREO GUARDA VOLUMES EM MDF NA COR 
BRANCA, COM 04 PORTAS COM CHAVE, MEDIDAS 1,08 X 
0,42 X 0,36M 
ARMÁRIO AÉREO GUARDA VOLUMES EM MDF NA COR 
BRANCA, COM 11 PORTAS COM CHAVE, MEDIDAS 2,90 X 
0,42 X 0,36M 
PROTETOR DE PAREDE/ENCOSTO EM MDF (UBS) 
QUADRO BRANCO TIPO LOUSA, MOLDURA EM ALUMÍNIO. 
PIA DE COZINHA DE BRINQUEDO, CONFECCIONADO EM 
MDF 15MM, DIMENSÕES APROXIMADAS 0.98X0.55X0.31MT 
AVIÃO BI PLANO, CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 0.29X0.31X0.12MT 
AVIÃO BI PLANO, CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 0.29X0.31X0.12MT 
AVIÃO BI PLANO, CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 0.29X0.31X0.12MT 
AVIÃO BI PLANO, CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 0.29X0.31X0.12MT 
AVIÃO BI PLANO, CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 0.29X0.31X0.12MT 
AVIÃO BI PLANO, CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 0.29X0.31X0.12MT 
AVIÃO BI PLANO, CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 0.29X0.31X0.12MT 
AVIÃO BI PLANO, CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 0.29X0.31X0.12MT 
TÚNEL LÚDICO, MULTICOLORIDO, POLIETILENO. 
CORTINAS DE LONA 
ESTANTE EM MDF NA COR BRANCA 
QUADRO MURAL 
CADEIRA GIRATÓRIA MODELO SECRETÁRIA MARCA 
CAVALETTI, COM RODIZIOS, APOIO PARA OS BRAÇOS, 
ETOFADA EM TECIDO NA COR AZUL. 
BALCÃO EM MDF COM 2 CESTOS FRUTAS 
ARMÁRIO TIPO ROUPEIRO 08 PORTAS 
ARMÁRIO TIPO ROUPEIRO 08 PORTAS 
ARMÁRIO TIPO ROUPEIRO 08 PORTAS 
CORTINAS DE LONA 
CORTINAS DE LONA 
CORTINAS DE LONA 
CORTINAS DE LONA 
CORTINAS DE LONA 
BALCÃO RECEPÇÃO EM MDF (ESF) 
BALCÃO PARA PIA EM MDF 18MM, COR BRANCO, COM 02 
PORTAS E 03 GAVETAS, COM PÉS, TAMANHO 1,20 X 0,86 X 
0,50M 
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ESTANTE PARA COMPUTADOR 
BALCÃO EM MDF NA COR BRANCA, 2 PORTAS 
BANCO COM ENCOSTO DE PAREDE ESTOFADO 
BANCO COM ENCOSTO DE PAREDE ESTOFADO 
CLASSE PRÉ-ESCOLAR EM FÓRMICA, PERNAS EM METAL 
APOIO DE BRAÇO EM METAL 
ROÇADEIRA COSTAL MAKITA, MODELO EM4351 
SUPORTE PARA SORO 
SUCATA – PLATAFORMA DE COLHER FORRAGENS COM 
TRÊS TAMBORES E DUAS NAVALHAS DE CORTE CADA 
TAMBOR, MARCA INDUSTRIAL DALTEC, COR VERMELHA, 
PARA USO ACOPLADO EM ENSILADEIRA. 
BALANÇO 04 LUGARES, TODO EM FERRO. 
BETORNEIRA, COR AMARELA (MENOR) 
ESTANTE DE METAL 
ESTANTE DE METAL 
ESTANTE DE METAL 
PEDESTAL PARA TELA DE PROJEÇÃO, EM METAL NA COR 
PRATA 
SUPORTE PARA TELEVISÃO E VÍDEO CASSETE, EM METAL 
NA COR CINZA 
SUPORTE PARA CPU EM METAL, NA COR CINZA, COM 
RODINHAS 
SUPORTE PARA CPU EM METAL, NA COR CINZA, COM 
RODINHAS 
SUCATAS DIVERSAS EM FERRO E PVC, CONTENDO PEÇAS 
DE VEÍCULOS ENTRE OUTROS. 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO 
MARCA/MODELO LUMECO INDUSTRIAL LMC 4.000 LITROS, 
BOMBA A VÁCUO, RODADO TANDEN ARO 20, COR VERDE. 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO 
MARCA/MODELO LUMECO INDUSTRIAL LMC 4.000 LITROS, 
BOMBA A VÁCUO, RODADO TANDEN ARO 20, COR VERDE. 
PLANTADEIRA MARCA VENCE TUDO, NA COR 
VERMELHA/BRANCA. 
 

16 01 

ENSILADEIRA MARCA NOGUEIRA PECUS 9004/GERAÇÃO4, 
MODELO P-G4S/RODC/BCQG, Nº. DE SÉRIE NGPRES 
09087/2014, COR VERMELHO E BEGE. 
 

 
R$ 4.000,00 

17 01 

ENSILADEIRA MARCA NOGUEIRA PECUS 9004, MODELO P-
G4 S/ROD C/BD QG, Nº. SÉRIE NG PN ES 02738, COR 
VERMELHO E BEGE. 
 

 
R$ 4.000,00 

18 01 

ENSILADEIRA MARCA NOGUEIRA PECUS 9004, MODELO P-
G4 S/ROD C/BD QG, Nº. SÉRIE PN PN ES 03005, COR 
VERMELHO E BEGE. 
 

 
R$ 3.000,00 

 


